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Senhor Presidente, 

INDICAÇÃO No 174/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, CALÇAMENTO, REDE DE 

ESGOTO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NA RUA FREDERICA GUMS 

DOBRUNS, EM SÃO LUÍS, SANTA MARIA 

DE JETIBÁ-ES. 

Senhora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, calçamento, rede de esgoto e 

instalação de iluminação pública na rua Frederica Gums Dobruns, iniciando na 

ponte e finalizando na fábrica de blocos Tresmann, em São Luís, neste 

Município. 

Tal indicação motiva-se no fato de proporcionar maior 

infraestrutura na referida rua. O calçamento melhorará as condições de tráfego, 

trazendo melhoria da qualidade de vida dos nossos Munícipes. 

A disponibilidade de saneamento básico é uma 

necessidade básica que a população tem direito, inclusive previsto em 

legislação específica, e ainda tem por finalidade a despoluição dos rios, 

contribuindo assim com o bem estar da população e a preservação do meio 

ambiente. 
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Com a instalação de iluminação pública haverá mais 

segurança aos transeuntes e ao trânsito de veículos que circulam na referida 

localidade, para que desta forma possam desfrutar do espaço público no 

período noturno. 

Porquanto, é imprescindível a realização dos serviços, 

considerando ser uma reivindicação da comunidade. Requeiro o apoio dos 

demais pares desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente 

indicação, pois se assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta 

vozes das Comunidades Santamariense e desde já, requeiro também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 07 de maio de 2013. 

LUIZ 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

APROVADO 
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